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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3575 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 777, DE 2011 

(Do Sr. Washington Reis) 
 

Acrescenta art. 40-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e § 9º ao 
art. 20 da Lei n  8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre 
acréscimo por idade na renda mensal do benefício de aposentadoria de 
valor mínimo do Regime Geral de Previdência Social e do benefício de 
prestação continuada da Assistência Social. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se à Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, o 

seguinte artigo: 

“Art. 40-A. Sobre a renda mensal do benefício de 
aposentadoria de valor mínimo incidirá acréscimo de setenta 
por cento, a partir da competência em que o segurado 
completar idade igual ou superior à expectativa de sobrevida 
no nascimento, obtida a partir da publicação mais recente da 
tábua completa de mortalidade construída pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput deste artigo: 

I – deverá ser recalculado sempre que houver reajuste do 
benefício; 

II – somente poderá ser incorporado ao valor do benefício de 
pensão por morte a partir da competência em que o 
dependente completar idade igual ou superior à expectativa de 
sobrevida no nascimento, obtida a partir da publicação mais 
recente da tábua completa de mortalidade construída pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 
sexos.” 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, o seguinte parágrafo: 

“§ 9o Sobre a renda mensal do benefício de prestação 
continuada incidirá acréscimo de setenta por cento, a partir do 
mês em que o beneficiário completar idade igual ou superior à 
expectativa de sobrevida no nascimento, obtida a partir da 
publicação mais recente da tábua completa de mortalidade 
construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, considerando-se a média nacional única 
para ambos os sexos.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 
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Sabemos que a maioria dos trabalhadores sofre expressiva 

redução em seus rendimentos, após a concessão do benefício de aposentadoria no 

Regime Geral de Previdência Social. Essa situação torna cada vez mais frequentes 

os casos de aposentados que se vêem compelidos a retornar ao mercado de 

trabalho para complementar a renda familiar. 

Esse quadro é ainda mais grave no caso de hipossuficiência 

material dos idosos que recebem o benefício de prestação continuada da 

Assistência Social, atualmente limitado a um salário mínimo mensal. 

É notório que as pessoas idosas, em geral, são muito mais 

vulneráveis a doenças e acidentes, e que essa vulnerabilidade aumenta com o 

avançar da idade. Some-se a esse fato a constatação de que o Sistema Único de 

Saúde não proporciona atendimentos médico e hospitalar eficientes, forçando o 

idoso a incorrer em vultosas despesas com remédios e tratamento. 

Desse modo, fica seriamente comprometida a renda que 

deveria ser destinada ao sustento do idoso, a fim de garantir-lhe condições dignas 

de sobrevivência. Sendo assim, é justo que seja concedido um acréscimo sobre a 

renda mensal dos beneficiários com idade muito avançada, assim considerada 

aquela que ultrapassa a expectativa de sobrevida média do brasileiro, tendo em 

vista o significativo aumento da incidência de doenças graves após essa idade. 

Esses são os motivos que nos levam a apresentar o Projeto de 

Lei em epígrafe, de inegável alcance social, pelo que contamos, desde já, com o 

apoio dos nobres Pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2011. 

           Deputado WASHINGTON REIS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão.  

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma 

que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do 

benefício do mês de dezembro de cada ano.  

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 

 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica.  

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


